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- IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO 

Imposto. Importação. Agente marít imo. 

Em julgamento de recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 
8/2008-STJ, a Seção consignou que, no tocante ao imposto de importação, só há 
responsabilidade tributária solidária do agente marítimo representante de transportadora a 
partir da vigência do DL n. 2.472/1988, que conferiu nova redação ao art. 32 do DL n. 37/1966. 
Nas hipóteses em que o fato gerador ocorreu em momento anterior a essa alteração, incide a 
Súm. n. 192-TFR, ainda que o agente tenha firmado termo de compromisso. Precedentes 
citados: AgRg no Ag 904.335-SP, DJe 23/10/2008; REsp 361.324-RS, DJ 14/8/2007; REsp 
223.836-RS, DJ 5/9/2005; REsp 170.997-SP, DJ 4/4/2005; REsp 319.184-RS, DJ 6/9/2004; 
REsp 90.191-RS, DJ 10/2/2003; REsp 252.457-RS, DJ 9/9/2002; REsp 410.172-RS, DJ 
29/4/2002; REsp 132.624-SP, DJ 20/11/2000, e REsp 176.932-SP, DJ 14/12/1998. REsp 
1.129.430-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/11/2010. 
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